
 

 

 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Nº 000001/2022  

Processo(s) Administrativo(s) Nº 012538/2022 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO  
MENOR PREÇO  

Modo de disputa ABERTO 
 
 

Parte Preliminar 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ASSEGURAR O ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS CONTINUADAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
PARTE INTERESSADA(S): CHEFE DE GABINETE 

 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 27/12 /2022 às 9:00 hrs 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As 9:30 hrs do dia 27/12 /2022  

REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: Câmara Municipal de Pedro Canário, Rua São Mateus, 51, Centro, Pedro Canário/ES . 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor Presidente, por intermédio do seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria 
075/2022, torna notório que, na data, horário e local, abaixo assinalados, realizará licitação na Modalidade PREGÃO, 

visando AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, especificados nos anexos deste Edital, sob o regime 

de MENOR PREÇO, a qual será processada e julgada em conformidade com as Leis nºs 10.520/02 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06, 147/14 e suas alterações, aplicando, subsidiariamente, Lei 8.666/93 
e tudo em conformidade com o Processo 012538/2022. 

 
DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ASSEGURAR O 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS CONTINUADAS DA CÂMARA MUNICIPAL, conforme condições, 

quantidades e exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS. 
 

A presente licitação será realizada com o critério de julgamento por "MENOR PREÇO ". 
 

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme acima, observadas às especificações e valores máximos 
aceitos pela Administração. O critério de julgamento adotado terá observância às exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto e seus preços. 

 
1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

1.1. As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, conforme a seguir: 

 
FICHA : 0000013 
ÓRGÃO : 010000 – CÂMARA MUNICIPAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 010000 – CÂMARA MUNICIPAL  
FUNÇÃO : 01 - LEGISLATIVA 
SUB FUNÇÃO :031 – AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA : 0001 – PROCESSO LEGISLATIVO 
PROJETO/ATIVIDADE : 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
ELEMENTO DE DESPESA : 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO : 100100000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
 

2. DO CREDENCIAMENTO 
 

2.1 Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que preencham os pré-requisitos acima, e que, apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento. 

 
2.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 
2.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração 
municipal. 

 
2.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas, incluindo qualquer oferta efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes, ainda que por terceiros. 
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2.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito 
de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

 
3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas; 

 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas ofertas ou demais atos efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido, ainda que por terceiros. 

 
3.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que, cumpram satisfatoriamente os termos do Edital. 

 

a) Por se tratar de licitação de ampla concorrência, defini-se que: 
 

1. Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo exclusividades 
ou restrições. 

 
2. No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a legislação em vigor. 

 
3.5 No que couber, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será concedido 
tratamento diferençado as ME's e EPP's. 

 
3.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.6.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
3.6.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.6.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
3.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014- 
TCU-Plenário). 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, OBRIGATÓRIAMENTE e concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital e seus anexos, "OUTROS DOCUMENTOS" de manuais, catálogos e instruções que permitam uma 
perfeita identificação do produto ofertado, descrito em língua portuguesa ou traduzidos do fabricante do produto. (SE FOR 
O CASO) 

4.1.1 - "A empresa participante do certame não deve ser identificada". (Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º,) até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
4.1.2 - Caso o Licitante NÃO apresente, todos os documentos de habilitação exigidos neste edital, ou ausente 
algum documento, este será declarado INABILITADO no momento oportuno. 
4.1.3 - Não será aberto prazo e ou oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro 
momento do certame, salvo os casos previstos para regularização de documentos apresentados com restrição 
pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI. 

 
 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte DEVERÃO encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas. 

 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente; 

 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar a proposta contendo: 
 

5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso. 
5.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referencia; 

5.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referencia; 
5.1.4. Valor unitário contendo até duas casas decimais; 
5.1.5. Valor total do item ou lote, e; 
5.1.6. Marca, Fabricante e Modelo (no que couber); 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata, com acompanhamento em tempo real                   por 
todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

 
6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar os lances exclusivamente, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 
6.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.6. O Critério de julgamento será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 

6.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

614. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte (quando 
houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA. 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 

7.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Todos os documentos de Habilitação constante neste tópico (ITEM 08) DEVERÃO, OBRIGATÓRIAMENTE, ser 
anexados e apresentados no ato do cadastro da proposta, em conformidade com o item 4.1. Não será aberto prazo e ou 
oportunidade para apresentação de documentos de habilitação em outro momento do certame, salvo os casos previstos 
para regularização de documentos apresentados com restrição pelas empresas consideradas ME/EPP/MEI. 
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8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital por via 
e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.4. As empresas deverão apresentar no sistema do certame, apenas os documentos constantes neste Item 08 - 
HABILITAÇÃO do edital, mesmo que o sistema apresente oportunidades de outros documentos que não fazem relação 
ao presente item. 

 
8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da consolidação respectiva; 
 

8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

8.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 

 

8.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.6.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou sede 
do proponente. 

 
8.6.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo 
de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho: 
www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 
1470/2011. 
 

 
 

http://www.tst.gov.br/
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8.7. REGULARIDADE CADASTRAL: 
 

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
 

8.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 
 

8.8.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, 
quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, 
preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 

 
8.8.2. Apresentação da DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO ANEXO) abaixo: 

 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 

 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 
32 da Lei nº 8.666/93; 

 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99); 
 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal - Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615. 

 
8.8.3. Sendo a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

 
8.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 

8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus Anexos. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. O pregoeiro PODERÁ solicitar da licitante declarado vendedor, a sua proposta final, devendo encaminhar no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a), contendo o valor vencedor e deverá: 

 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
 
 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
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preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
9.6. A(s) proposta(s) que contenha(m) a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

    disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10. DOS RECURSOS 
 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo máximo de 15 (quinze) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada e RESUMIDA, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões,  
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) ou pela autoridade 
superior competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DO CONTRATO 
 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o vencedor o o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o instrumento contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

 
13. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE 

 
13.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da Câmara Municipal. 
 
14.2 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e 

posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 
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14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência em 
consonância com a lei 8.666 e contrato. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou minuta do 
contrato. 

 

16. DO PAGAMENTO 
 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta do contrato anexos 
deste Edital. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 
17.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
17.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
17.1.3. apresentar documentação falsa; 
17.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
17.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.6. não mantiver a proposta; 
17.1.7. cometer fraude fiscal; 
17.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
17.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

 
17.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
17.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

 

17.4.2. Multa de 1% (um por cento) a 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

 
17.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
17.4.4. Impedimento de licitar e de contratar , pelo prazo de até cinco anos; 

 
17.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 



Page 10 of 40 

 

 

 

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,  
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito  
normal na unidade administrativa. 

 
17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
17.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

 
18.2. A impugnação "deverá" ser realizada exclusivamente através do e-mail ou, por petição dirigida e protocolada no 
endereço da SEDE da Câmara Municipal de Pedro Canário-ES, não sendo aceitos outros meios a não ser os aqui definidos. 

 

18.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia e/ou deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

 
18.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia e anexos. 
 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

18.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

 
18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no site e portal da transparência. 
 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de 
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tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
21.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
21.12.3. ANEXO II - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados 
21.12.4. ANEXO III - Modelo de proposta; 
21.12.5. ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada 

21.12.6. ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços 
21.12.7. ANEXO VI - Minuta de Contrato 

 
 

Pedro Canário/ES, de de 2022 

 
 
 
 
 

Pregoeiro 
 

ANEXO I - Termo de Referência 

 

 
1. OBJETO: 

1.1.  Aquisição de VEÍCULOS AUTOMOTIVOS CONFORME DESCRITO ABAIXO, para assegurar o atendimento 

das demandas continuadas da Câmara Municipal de Pedro Canário: 

• Item Quantidade Objeto Valor  

1 01 VEÍCULO DE PASSEIO TIPO SEDAN 
Ano de Fabricação:
 2021 ou superior; 
Modelo: 2021/2022; 
Cor: Branco; 
Motor: Mínimo 1.4; 
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04 (quatro) portas  laterais  e uma porta de 
acesso ao porta malas; 
Motor dianteiro a Gasolina ou Flex; 
Injeção eletrônica de combustível; 
Tanque de combustívelcom 
capacidade de mínima de 50 L; 
Motor 04 cilindros em linha 
Câmbio automático com dispositivo de 
aumento de torque de saída; 
Potência mínima (CV): 140 no combustível 
Gasolina; 
Torque mínimo (MKGF): de 17,0 
(gasolina); 
Distância mínima entre eixos: 2.600 mm; 
Capacidade do porta-malas (litros): acima 
de 440 litros; 
Direção elétrica ou hidráulica; 
Volante com ajuste de altura; 
Banco com ajuste de altura; 
Sistema de Alarme; 
Ar-condicionado original de fábrica; 
Freios a disco nas 4 (quatro) rodas e ABS; 
Rodas/pneus, com  aro mínimo de 
16”; 
Capacidade para cinco passageiros; 
Computador de bordo; 
Desembaçador do vidro traseiro; 
Cintos de segurança laterais e central 
traseiro, de três pontos; 
Hodômetro digital, total e parcial; 
Multimidia com câmera traseira; 
Trava automática das portas ativada pelo 
movimento do veículo (a partir de 20 
km/h); 
Retrovisores com acionamento e 
rebatimento elétrico; 
Protetor de cárter; 
Kit com dois Conjuntos Sonofletores para 
instalação no compartimento do motor do 
veículo, composta por dois falantes 
automotivos; 
Espelho retrovisor interno com 
antiofuscamento eletrocrômico; 
Faróis com acendimento 
automático; 
Faróis de neblina com ajuste de altura; 
Para-sol com espelho e luz de cortesia 
para motorista e passageiro; 
Sistema de destravamento das portas por 
sensores na chave; 
Vidros elétricos dianteiros e traseiros com 
função auto up-down (com 
antiesmagamento); 
Airbag frontal (dois): motorista e 
passageiro dianteiro; 
Controle Eletrônico de Estabilidade 
Veicular (VSC14); 
Controle Eletrônico de Tração (TRC15); 
Câmera de ré com linhas de distância com 
projeção na central multimídia; 
Desembaçador do vidro traseiro; 
Jogo de tapetes dianteiros e traseiros em 
carpete; 
Limpador do para-brisa 
intermitente com temporizador; 
Demais itens e acessórios de segurança 
exigidos pela legislação, em especial, 
resoluções do CONTRAN nº 14/1998 
atualizada e nº 760/2018 (com alteração 
dada pela Resolução nº 799/2020); 
Manual do proprietário e de manutenção, 
em português; 
Assistência Técnica autorizada no estado 
do Espírito Santo/ES; 
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OS VEÍCULOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES EMPLACADOS, 
LICENCIADOS E COM 
RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL 
CHEIO, SEM ÔNUS PARA A 
CONTRATANTE. 
 
OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO 
TOTAL E DE TERCEIROS PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
contendo no mínimo Cobertura Completa 
(seguro total),  

• cobertura assistencial 24  horas,  

• guincho ilimitado,  

• transporte da pessoa segurada 
(Taxi),  

• Cobertura de responsabilidade civil, 
no valor mínimo de 50.000,00 
(cinquenta mil reais) para cada 
ocupante do veiculo, e de 
200.000,00 (duzentos mil reais) para 
terceiro 

• Carro Reserva aos segurados pelo 
período de 15 dias no mínimo 

 
 devendo a franquia ser reduzida, sendo 
cobrada quando houver danos parciais e 
isenta em caso de perda total, furto. 

 
A garantia mínima será de 3 (três) anos, 
sem limite de quilometragem, devendo a 
assistência técnica ser prestada por 
concessionária de serviços sediada no 
Estado do Espírito Santo/ES. 
 
A garantia técnica contra defeitos de 
fabricação será prestada sem ônus para a 
contratante no Estado do Espírito 
Santo/ES. No   entanto,   as   despesas   
com   revisões 
periódicas, conforme manual do fabricante 
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2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A Aquisição do primeiro veículo se dá pela necessidade na realização dos deslocamentos do Presidente e 

demais vereadores nas demandas e agendas politicas dentro e fora do Estado do Espirito Santo. 

2.2. A aquisição do segundo veiculo se dá pelas atividades administrativas realizadas diariamente. 

2 01 VEICULO 0 KM POTENCIA MINIMA 108 
CV - ANO/MODELO 2022 VEÍCULO 0KM, 
contendo as seguintes características e 
especificações mínimas: Tipo: Sedan; 
Capacidade de 05 (cinco) lugares; 
Compartimento de carga com volume 
mínimo de 490 litros; Ano de fabricação e 
modelo 2022; Freio ABS; Airbag duplo; 
Cambio manual; Bicombustível; tanque de 
combustivel minimo 46L; 04 (quatro) 
portas; Cinto de segurança em todos os 
bancos; Potência mínima: 108cv; Direção 
hidráulica ou elétrica; Distância entre eixos 
mínimos 2.500mm; Ar condicionado de 
fábrica; Cor Branca; Trio elétrico (trava, 
vidro e alarme); Com som instalado (rádio 
am/fm com entrada usb e kit de 
autofalantes); Todos os equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito 
para veículos de transporte de 
passageiros. Garantia do veículo: No 
mínimo 12 (doze) meses sem limite de 
quilometragem, a contar da data de 
emissão da nota fiscal da entrega do 
veículo. 
 
OS VEÍCULOS DEVERÃO SER 
ENTREGUES EMPLACADOS, 
LICENCIADOS E COM 
RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL 
CHEIO, SEM ÔNUS PARA A 
CONTRATANTE. 
 
OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO 
TOTAL E DE TERCEIROS PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
contendo no mínimo Cobertura Completa 
(seguro total),  

• cobertura assistencial 24  horas,  

• guincho ilimitado,  

• transporte da pessoa segurada 
(Taxi),  

• Cobertura de responsabilidade civil, 
no valor mínimo de 50.000,00 
(cinquenta mil reais) para cada 
ocupante do veiculo, e de 
200.000,00 (duzentos mil reais) para 
terceiro 

• Carro Reserva aos segurados pelo 
período de 15 dias no mínimo 

 
 devendo a franquia ser reduzida, sendo 
cobrada quando houver danos parciais e 
isenta em caso de perda total, furto. 

 
A garantia mínima será de 3 (três) anos, 
sem limite de quilometragem, devendo a 
assistência técnica ser prestada por 
concessionária de serviços sediada no 
Estado do Espírito Santo/ES. 
 
A garantia técnica contra defeitos de 
fabricação será prestada sem ônus para a 
contratante no Estado do Espírito 
Santo/ES. No   entanto,   as   despesas   
com   revisões 
periódicas, conforme manual do fabricante 
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2.3. A frota da Câmara Municipal possui somente um veiculo (locado) que é utilizado para todas as demandas 

acima informadas. 

2.4. A contração de pessoa jurídica para o fornecimento do objeto acima mencionado obedecerá às normas e 

procedimentos administrativos das Leis 10.52/2002 e 8.666/1993 e suas alterações. 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

3.1. As propostas serão julgadas de acordo com o disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações, prevalecendo, para 

efeito de classificação, o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, ficando a critério do Responsável pelo Departamento de 

Licitação definir. 

3.2. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas concernentes ao fornecimento dos objetos, 

como impostos, taxas, fretes, contribuições, despesas com mão de obra, instalação e outras que se fizerem necessárias 

à plena e completa execução do objeto deste termo. 

3.3. O valor máximo admitido para esta contratação estará estimado no mapa de apuração na pesquisa de preço 

de mercado; 

3.4. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar a planilha com os preços já ajustados ao valor 

global ofertado no certame, no prazo máximo de 48 horas, não prorrogável; 

4. DO PRAZO DE ENTREGA: 

4.1. O fornecimento dos objetos registrados neste processo será entregue após a homologação do processo e a 

emissão do Pedido de Fornecimento específico; 

4.2. A solicitação será única, através de servidor previamente autorizado, o qual solicitará o produto junto à 

CONTRATADA; 

 

4.3. O LOCAL DE ENTREGA NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 

4.4. O PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS, APÓS O RECEBIMENTO 

DA ORDEM DE FORNECIMENTO EMITIDA PELO GESTO DO CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADA EM 
COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES, SENDO QUE A ENTREGA SERÁ EFETUADAS EM CONFORMIDADE COM 
AS SOLICITAÇÕES ESTIPULADAS PELA CONTRATANTE. 

 

4.5. O objeto adquirido deverá que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade/técnica; 

relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 

8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

4.6. Caso seja verificada a necessidade de entrega urgente, o fiscal do contrato poderá acordar o prazo de 

entrega diretamente com a CONTRATADA; 

4.7. O recebimento provisório do serviço realizado ou o material entregue dar-se-á pela conferencia com a 

descrição constante da ordem de serviço ou de fornecimento, e o recebimento definitivo, depois do atesto do demandante; 

4.8. O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à qualidade 

dos mesmos. 

5. RECEBIMENTO: 

5.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

5.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
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do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

5.1.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: sendo expedido termo de recebimento definitivo, após vistoria e verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 

e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 

5.1.3. O Fiscal de Contrato será responsável pelo recebimento dos veículos, cujo objetivo será a conferência 

destes com as especificações contidas na proposta, caso as disposições das especificações não forem cumpridas, 

os mesmos serão rejeitados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

6.1. É de responsabilidade exclusiva do licitante contratado a realização dos serviços de emplacamento (com 

isenção de IPVA, taxa de licenciamento e pagamento do seguro obrigatório de responsabilidade do licitante contratado). 

6.2. A eximir a CONTRANTE de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que venham a 

causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à entrega do objeto (§ 1º do art. 71 

da Lei 8666/93). 

6.3. A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou 

venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto. A empresa que se recusar a entregar o objeto em 

discordância com as condições e especificações propostas neste Termo, estará sujeita a rescisão unilateral do contrato, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, cabendo defesa prévia, 

recurso e vista do processo, nos termos do art. 109 do mesmo diploma legal. 

6.4. A detecção pela contratante de defeitos de fabricação, vícios que comprometam a qualidade do veículo 

adquirido independentemente da data, deverá o licitante vencedor trocar imediatamente os produtos com defeitos após 

comunicado prévio, sob pena de aplicação do disposto da Lei Federal nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

Lei de Licitações e Contratos e demais legislações. 

6.5. Em caso de devolução por estarem em desacordo com as especificações, todas as despesas serão 

atribuídas à empresa contratada. 

6.6. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, 

informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e do substituto em suas ausências; 

6.7. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

instrumento convocatório da licitação; 

6.8. Manter pessoal especializado para a execução dos serviços; 

6.9. Manter pessoal, em serviço nas instalações da CONTRATADA, devidamente identificado com crachás e 

com especial atenção à segurança, higiene e apresentação pessoal; 

6.10. Disponibilizar para a CONTRATADA um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de 

números de telefone, e-mail ou outra forma de comunicação para abertura de chamadas; 

6.11. Corrigir, a suas expensas, os serviços ou produtos que forem entregues com vícios defeitos ou 

incorreções, efetuando as devidas substituições no prazo fixado pelo CONTRATANTE contado da sua notificação; 

6.12. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, físicas, seguros e quaisquer outros 

não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contratado, 

isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
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6.13. Ser responsável por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos serviços, assumindo 

o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

7.1. Emitir ordem de fornecimento com todas as informações necessárias para a entrega do objeto adquirido, por 

intermédio do representante designado pela administração; 

7.2. Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento do veículo. 

7.3. Receber e fiscalizar o veículo entregue, verificando a sua correspondência com as especificações 

prescritas no edital, atestando sua conformidade. 

7.4. Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 

autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes. 

7.5. Exercer a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por servidores 

especialmente designados; 

7.6. Efetuar os pagamentos com pontualidade nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências contratuais e legais, podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados e materiais 

fornecidos em desacordo; 

7.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de 

execução dos serviços ou fornecimento dos produtos, no prazo de 30 (trinta) dias; 

7.8. Solicitar ao preposto sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação 

do fornecimento e serviços prestados pela CONTRATADA; 

 

7.9. Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimento necessários à realização do objeto contratual; 

7.10. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas contratuais e legais, permitindo acesso de seu pessoal técnico, de modo a viabilizar a prestação dos serviços; 

8. DAS PENALIDADES: 

8.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação dos serviços, 

sujeitando-se as penalidades constantes no art. 7º da Lei 10.520/02 e nos artigos. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a saber: 

8.2. Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo 

para o CONTRATANTE; 

 

8.3. Multa d 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o valor global da contratação, 

nos casos de descumprimento do prazo estipulado par início na execução do contrato, que será calculada pela formula 

M= 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente M: = Valor da multa, C= valor da obrigação e D= número de dias em 

atraso; 

8.4. Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada fornecimento ou prestação de serviços 

realizados fora do prazo estabelecido no Termo de Referência; 

8.5. Multa de 10 % (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em prestar os 

serviços previstos neste Termo de Referência ou os descumprimentos contratuais que levem à rescisão do contrato; 

8.6. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar por um período de até 02 (dois) anos, no caso 
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de recusa quanto à prestação dos serviços e fornecimentos, assim como os descumprimentos contratuais que levem à 

rescisão do contrato; 

8.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de pratica 

de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, 

adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa; 

8.8. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93; 

8.9. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração depois da devida notificação e 

o transcurso do prazo estabelecido para a defesa previa; 

8.10. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, 

o prazo e o local de entrega das razoes de defesa; 

8.11. O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação, onde 

deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/93; 

8.12. A aplicação da sanção declarada de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente da CPL, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida depois de 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 
 
 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento de NOTA FISCAL ELETRONICA para o 

fornecimento de produtos ou NOTA FISCAL para a prestação de serviços, juntamente com o relatório gerencial das 

despesas emitido pela CONTRATADA, bem como os documentos: 

a) Requerimento de Pagamento; 

b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.2. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento 

no prazo de 10 (dez) dias uteis após a respectiva apresentação; 

10. DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. A Contratada, após convocada terá 05 (cinco) dias para assinar o contrato referente ao presente pregão. 

10.2. Após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Serviço a CONTRATADA deverá entrar em contato 

imediatamente; 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

11.1. O eventual contrato a ser firmado poderá ser reincidido a qualquer tempo pela Administração Pública, 

conforme disposto na Lei nº 8.666/93, em seu art. 78: 

"Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: [...] XII - 
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razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

 

12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA: 

12.1. Bruno dos Santos Tozetti 
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MODELO 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 1       

2 1       

Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por extenso, para cada 

item cotado. 

 
Valor Total da proposta por extenso:    

 

Prazo de validade da proposta:    

 

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances, estão incluídos todos 

os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta proposta. 

• INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 

Razão Social:    

CNPJ:    

Endereço:   

Telefones:    

FAX:    

E-mail:    

Banco: Agência: Conta:    

Nome do representante legal para assinatura do contrato:      

CPF: Ident.    

Domicilio e cargo na empresa                                                                                    

Profissão:     

Local/Data:     
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Anexo IV - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 

 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº , sediada a (Endereço Completo). 

 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
nº / , , que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 
27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
  nº , instaurada pelo Município de Pedro Canário - ES, não integra nosso corpo social, nem 
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

(Local e Data): -         , / /20      . 

 
 
 
 
 

 
(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 
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MINUTA CONTRATO 
 

 
Processo nº 000000/2022 

Pregão nº 000000/2022 

Contrato nº /20 . 

Aos ------------- dias do mês de -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, a Câmara Municipal de Pedro Canário, 

devidamente representado e assistido, e a empresa -----------------------------por seu representante legal, acordam proceder, 

nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, referente aos itens anexos discriminado. 

 
Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

– ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, CNPJ nº 27.559.947/0001-93, situada na Rua Dr. Washington Luiz da Silva, s/n, Bairro 

Novo Horizonte, Pedro Canário/ES, CEP: 29970-000, representada pelo Senhor Presidente DENIS PEREIRA AMÂNCIO 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à---------------------------

---, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, representada legalmente neste ato pelo Sr 

(a) ---------------------------, portador(a) do CPF (MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante 

denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de       , referente ao Pregão  

de Nº 000000/2022, devidamente homologado, no processo nº 000422/2022, têm entre si, justos e contratados, sob 
a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/2002 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA ASSEGURAR 

O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL, conforme proposta anexa. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Os materiais/serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à qual encontra-se 

vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Presencial Nº 000000/2022, além das obrigações 

assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita entrega dos materiais/execução 

dos serviços; 

c) promover, por meio do servidor designado competente, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da contratada; 

d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais, de acordo com 
as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a entrega dos materiais/execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto 

no edital do Pregão Nº 000000/2022, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e complementar deste 

contrato. 

3.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

a) Entregar os fornecimentos conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da requisitante, 

fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa. 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

d) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto 

contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho. 

e) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoal ou material, quando resultantes de ação ou omissão, 

negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 

substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da má execução ou de materiais empregados. 

f) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como 

seguros, desde que resultantes da contratação com o Município. 

g) Credenciar, junto a Secretaria Municipal de --------------------------------------, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. 

h) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestada por servidor 

credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato 

impeditivo. Deverá ainda, ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em 

vigor. 

i) Aceitar, nas mesma condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação vigente. 

j) Entregar os materiais/Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos. 

l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante. 

 
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

4.1 A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Sr(a)º --------------------------------- , designado representante 

da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratatado, 

observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1 O preço global do fornecimento é de R$ ( ),conforme proposta comercial de preços unitários da 

contratada, constante da Planilha de Formação de Preços, apresentada pela contratada, anexada ao presente processo. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de acordo com a 

importância constante da respectiva nota fiscal/fatura 

O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva agência 

mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja 

a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado 

comprovar sua reguralidade fiscal conforme solicitado para habilitação no certame licitatório. 

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo, número do 

Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária: FICHA : 0000013 
 

 
ÓRGÃO : 010000 – CÂMARA MUNICIPAL  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 010000 – CÂMARA MUNICIPAL  
FUNÇÃO : 01 - LEGISLATIVA 
SUB FUNÇÃO :031 – AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA : 0001 – PROCESSO LEGISLATIVO 
PROJETO/ATIVIDADE : 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
ELEMENTO DE DESPESA : 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO : 100100000000 RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta das dotações 

especificadas nesta cláusula. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 

7.1 O contrato terá sua vigência no período de XX meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação. 
Anexo VI - MINUTA CONTRATO 

 
7.2 O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O fornecimento dos objetos registrados neste processo será entregue após a homologação do processo e a emissão 

do Pedido de Fornecimento específico; 

8.2. A solicitação será única, através de servidor previamente autorizado, o qual solicitará o produto junto à 

CONTRATADA; 

8.3. O LOCAL DE ENTREGA SERÁ NO PÁTIO da Câmara Municipal. 

8.4. Horário para entrega das 08h00minh as 16h00minh de segunda feira a sexta feira. 

8.5. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, para fazer o agendamento da entrega. 

8.6. O PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM 

DE FORNECIMENTO EMITIDA PELO GESTO DO CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADA EM COMUM 

ACORDO ENTRE AS PARTES, SENDO QUE A ENTREGA SERÁ EFETUADAS EM CONFORMIDADE COM AS 

SOLICITAÇÕES ESTIPULADAS PELA CONTRATANTE. 

8.7. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos dos tipos, tamanhos e quantidades satisfatórias ao cumprimento do 

contrato. A Fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer produto não satisfatório. 

8.8. O objeto adquirido deverá que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade/técnica; relativamente ao 

disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 - 

Código de Defesa do Consumidor. 

8.9. Caso seja verificada a necessidade de entrega urgente, o fiscal do contrato poderá acordar o prazo de entrega 

diretamente com a CONTRATADA; 

8.10. O recebimento provisório do serviço realizado ou o material entregue dar-se-á pela conferencia com a descrição 

constante da ordem de serviço ou de fornecimento, e o recebimento definitivo, depois do atesto do demandante; 

8.11. O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos mesmos. 

 
8.12 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações 

estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os 

aceites. 

 
8.13 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 

materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 
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recebimento do material. 

 
8.14 No ato da entrega dos materiais a empresa vencedora do certame deverá encaminhar o Termo de Garantia dos 

materiais, visando assegurar a Secretaria requisitante a reclamação de troca dos mesmos, caso seja constatado alguma 

falha/irregularidade ou anormalidade. 

 
8.6 O objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editálicios e 

posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal: 

8.6.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

 
8.6.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: sendo expedido termo de recebimento definitivo, após vistoria e verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

8.6.3. O Fiscal de Contrato será responsável pelo recebimento dos veículos, cujo objetivo será a conferência destes com 

as especificações contidas na proposta, caso as disposições das especificações não forem cumpridas, os mesmos serão 

rejeitados. 

 
8.6.4. O fornecedor ficará obrigado a substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis, sem ônus para as Unidades da Secretaria daSaúde, o veículo que vier a ser recusado, podendo o 

veículo substituído ser submetido a exame técnico. 

 
8.7. A CONTRATADA garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir, no prazo de 

30 (trinta) dias, contado a partir da notificação, aqueles que apresentem vícios que os tornem impróprios ou inadequados 

para o consumo a que se destinam. 

 
8.7. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de pronto, mediante 

termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita 

ao fornecedor, nos termos dos subitens 8.4 e 8.5. 

 

 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

9.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, e 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis n. 

10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto n. 3.555/2000, como falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de 

fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, 
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fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 

sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

10.1.1 Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errôneo parcial ou total da prosposta, devidamente justificada. 

10.1.1 Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 

cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

10.1.1.1 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

 
10.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) 

meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis 

da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 

 
10.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 
10.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade será 

declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Presidente, as demais sanções 

pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

10.3 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação. 

 
10.3.1 O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis. 

 
10.4. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado a 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os motivos 

constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
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defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 O extrato do presente contrato será publicado no"Diário Oficial dos Municípios" mantido pela AMUNES, correndo as 

despesas por conta da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Pedro Canário, Estado do Espírito 

Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 

 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em quatro vias de 

igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 
Pedro Canário, de de 20 . 

 

 

Contratante 

 
 

Contratada 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

1º)  2º)   
 

CPF nº CPF nº 
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